
 

 
DECRETO Nº 1.876 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

 

Introduz alterações no Decreto nº 1685,de 
2006 e da outras providencias. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 
usando de suas atribuições legais  

 

 

 

D E C R E T A 
 

 

 

  Art. 1º - O anexo de Matriz Curricular referente ao Ensino Fundamental – 

Anos Finais ( 6º ao 9º Ano), constante no Regimento Interno das Escolas Municipais de São 

José do Vale do Rio Preto , aprovado pelo Decreto nº 1.685, de 10 de outubro de 2006, passa 

a vigorar conforme Anexo constante ao presente Decreto. 
  

  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

  
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE 

DO RIO PRETO, em 29 de dezembro de 2008. 

   

 
 

MANOEL MARTINS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 

Jose Otávio Branco da Cunha 
Procurador Geral do Município 

 

Eny Esteves da Cunha 
Secretária da Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




